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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 02 DE SETEMBRO DE 2022, DESPACHOU 

OS SEGUINTES PROCESSOS: 
 

Proc. nº 12070-21412/2022. Int.: Hugo Galvão Dantas. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 
às fls. 03, autorizo a fruição de férias pelo interessado no período de 12 a 26 de 

setembro de 2022. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 

anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-21373/2022. Int.: Gledson de Sena Cavalcante Gomes. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal às fls. 03, autorizo a fruição de férias pelo interessado no 

período de 08 a 17 de setembro de 2022. Vão os autos à Coordenadoria Setorial 

de Pessoal para anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-21324/2022. Int.: Gustavo Barbosa Giudicelli. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 
Proc. nº 12070-21424/2022. Int.: Fernando Rebouças de Oliveira. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 
Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 

 

Proc. nº 12070-20563/2022. Int.: Dácio Granja de Medeiros Costa. Ass.: 

solicitação de pagamento de diária. DESP.: Tendo em vista o despacho da 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 
dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 
 

Proc. nº 12070-20769/2022. Int.: Fernando Rebouças de Oliveira. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 
apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 
 

 

Maceió, 02 de setembro de 2022 
 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 

PORTARIA DPE Nº 346, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para atuação na Defensoria de Olho d’Água das Flores, no período 

de 1º a 30 de setembro de 2022, e DESIGNAR a Defensora Pública DRA. 

ANDREA CARLA TONIN, para essa finalidade. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

PORTARIA DPE Nº 347, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
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força tarefa para atuação na 13º Vara Criminal da Capital, no período de 1º a 30 

de setembro de 2022, e DESIGNAR o Defensor Público DR. ARTHUR CÉSAR 
CAVALCANTE LOUREIRO para atuar nas audiências, atendimentos e 

intimações urgentes. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA DPE Nº 348, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro 

de 2011, e ainda no que consta no Processo nº 12070-20563/2022, RESOLVE 
conceder em favor de DÁCIO GRANJA DE MEDEIROS COSTA, Agente de 

Apoio, matrícula nº 092-2, CPF/MF sob nº 662.792.834-53, RG nº 897724 – 

SSP/AL, o pagamento de 2 (duas) meias diárias referentes aos deslocamentos 
Maceió/Santana do Ipanema/Maceió, realizado no dia 10 de agosto de 2022 e 

Maceió/União dos Palmares/Maceió, realizado no dia 23 de agosto de 2022 

para prestação de serviços de estruturação das salas e/ou sedes da Defensoria 
Pública, totalizando o valor de R$ 70,00 (setenta reais), para cobrir despesas 

com alimentação, vinculadas ao programa de trabalho 03122000420010000, ao 

Plano Interno 002246, natureza 3.3.90.14, à fonte de recursos 0100, do 
Orçamento vigente. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 
COORDENAD0RIAS 

          

 

PORTARIA Nº 10/2022 - COORDENADORIA DO NÚCLEO 

ESPECIALIZADO CÍVEL EM ARAPIRACA. 
 

A COORDENADORA DO NÚCLEO ESPECIALIZADO CÍVEL EM 

ARAPIRACA, infra assinada, atendendo ao disposto no artigo 2º, I, da 
RESOLUÇÃO CSDPE/AL Nº 002/2013, tendo em vista a necessidade 

distribuição das intimações entre os membros da Instituição durante o gozo de 

férias de seus membros, resolve editar e publicar o seguinte: 
 

Art. 1º. A defensora pública CARINA SOARES, em atuação na 1ª e 10ª Varas 

de Família da Comarca de Arapiraca, CEJUSC e ainda e na 7ª vara de Família 
(atuando na defesa da parte requerida) gozará férias no período compreendido 

entre 05.09.2022 a 12.10.2022. 

 
Art. 2º. Em virtude do(s) artigo(s) anterior: 

 

I. À Defensora Pública Fabiana Kelly de Medeiros Padua incumbirá o 
recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas da 1 e 10ª varas de Família, bem como as audiências a 

serem realizadas, no período compreendido entre 05.09.2022 a 12.09.2022 e 
entre os dias 06.10 a 08.10.2022, sem prejuízo de suas atribuições; incumbirá, 

ainda, as atribuições funcionais concernentes à realização das audiências na 7ª 

vara de Família, se necessidade houver, na defesa da parte requerida, no mesmo 
período. Incumbirá, ainda, as atribuições funcionais concernentes ao 

atendimento inicial e acompanhamento processual realizados às terças-feiras, 

sem prejuízo de suas atribuições. 
 

II. À Defensora Pública Ana Fernanda Santos incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 
oriundas da 1 e 10ª varas de Família, bem como as audiências a serem 

realizadas, no período compreendido entre 13.09.2022 a 21.09.2022 e entre os 
dias 03.10 a 05.10.2022 sem prejuízo de suas atribuições; caberá à referida 

Defensora a realização das audiências junto à 1ª Vara de Família, no dia 

06.09.2022, por incompatibilidade de pauta com as demais defensoras. 
Incumbirá, ainda, as atribuições funcionais concernentes ao atendimento inicial 

e acompanhamento processual realizados às segundas-feiras, sem prejuízo de 

suas atribuições; 

 

III - À Defensora Pública Bruna Rafaela Paes de Lima incumbirá o recebimento 
das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas da 1 e 10ª varas de Família, bem como as audiências a serem 

realizadas, no período compreendido entre 22.09.2022 a 02.10.2022 e entre os 
dias 09.10.2022 a 12.10.2022; incumbirá, ainda, as atribuições funcionais 

concernentes à realização das audiências na 7ª vara de Família, se necessidade 

houver, na defesa da parte requerida, no mesmo período. 
 

Art. 2º. Compete ao defensor que irá usufruir férias fornecer os contatos do(s) 

estagiário(s)/assessor(es) para eventual comunicação e auxílio durante o 
período de afastamento. 

 

Art. 3º. Os casos omissos ficarão a cargo da Coordenadoria do Núcleo 
Especializado Cível de Arapiraca. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FABIANA KELLY DE MEDEIROS PÁDUA 

 
DEFENSORA PÚBLICA - COORDENADORA DO NÚCLEO 

ESPECIALIZADO CÍVEL EM ARAPIRACA/AL 
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